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PLENÁRIO

DESPACHO
13/12/2018

LIDO NA 88ª (OCTOGÉSIMA OITAVA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO
LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 13 DE DEZEMBRO DE 2018.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO
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Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-014-00
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Comissões Técnicas Permanentes
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EMISSÃO:
11/06/2018

Formulário de Protocolo para

Procuradoria

DATA

REVISÃO:
 

 

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

VIRNA LISI AGUIAR

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
14/12/2018

PARECER

 

Mensagem nº 8.333/2018

 

Proposição n.º  105/2018

  

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 8.333, de 11 de novembro
de 2018, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que: “Autoriza o Poder Executivo do Estado do
Ceará a instituir o Programa Médico da Família Ceará, visando estimular a qualificação e
valorização de profissionais da saúde no âmbito da atenção primária à saúde conforme especifica.”

 

Em justificativa ao Projeto, o Chefe do Poder Executivo estadual assevera nos seguintes termos:

 

Objetiva-se, através deste Projeto, instituir, no âmbito do Estado do Ceará, o Programa
Médico da Família Ceará, com objetivo de desenvolver e consolidar as práticas de
promoção à saúde no Estado do Ceará, fortalecendo as ações de promoção da saúde do
SUS, por meio de ações de ensino, pesquisa e extensão, como uma estratégia de
articulação transversal, capaz de criar mecanismos que reduzam as situações de
vulnerabilidade e os riscos à saúde da população, estabelecendo a equidade e
incorporando a participação e o controle social na gestão das políticas públicas.

 

É o relatório. Passo a opinar.
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Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Constituição Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

 

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.° 389 de 11/12/96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

A Constituição Federal de 1988 atribui à saúde a natureza jurídica de direito social, indispensável à
concretização do mandamento nuclear da dignidade da pessoa humana, :in verbis
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Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a
moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à
maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta
Constituição.

 

Ademais, a Constituição Federal atribui aos Estados-membros competência para dispor sobre saúde, em
concorrência com a União e o Distrito Federal, como se vê, :in verbis

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente
sobre:

 XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;

 

Não obstante a previsão da competência concorrente, há um limite à inovação legislativa pelo Estado,
posto que é atributo da União dispor sobre normas gerais, competindo ao Estado tratar daquilo que lhe for
peculiar, suplementando a legislação federal acerca da matéria. Tal limitação tem previsão nos parágrafos
1° a 4° do art. 24:

 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a
estabelecer normas gerais.

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência
suplementar dos Estados.

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência
legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei
estadual, no que lhe for contrário.

 

Ainda no tocante ao direito fundamental à saúde, preleciona a Constituição Cidadã de 1988 que sua
prestação será realizada através de um sistema único disposto mediante rede regionalizada e
hierarquizada, “in verbis”:

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação.

11 de 37



Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização
e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e,
também, por pessoa física ou jurídica de direito privado.

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada
e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as
seguintes diretrizes:

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem
prejuízo dos serviços assistenciais;

III - participação da comunidade.

§ 1º O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com
recursos do orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, além de outras fontes.

(...)

 

Nessa toada, concretizando o mandamento constitucional supracitado e tendo em vista o exercício de sua
competência concorrente para editar normas gerais, a União promulgou a Lei Federal n° 8.080/90, que
“dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências”.

 

Assim, a propositura em comento tem por finalidade aprimorar as competências delineadas, por meio das
normas supracitadas, no que tange ao atendimento à saúde primária no Estado do Ceará, capacitando os
profissionais e aprimorando a eficiência na prestação desse serviço de utilidade pública.

 

Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem n°
8.333/2018, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os
ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em 14 dePROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
dezembro de 2018.
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RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
14/12/2018
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Antônio Granja

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: SIM: 13/12/2018.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE A MENSAGEM Nº N.º 8.333/2018 DO PODER EXECUTIVO

  Autor:  99046 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99046 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  14/12/2018 11:33:02  Data da assinatura:  14/12/2018 11:45:06

GABINETE DO DEPUTADO ANTÔNIO GRANJA

PARECER
14/12/2018

PARECER SOBRE A   MENSAGEM N.º 8.333/2018 DO PODER EXECUTIVO

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DO ESTADO DO CEARÁ A
INSTITUIR O PROGRAMA MÉDICO CEARÁ, VISANDO ESTIMULAR
A QUALIFICAÇÃO E VALORIZAÇÃO DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE
NO ÂMBITO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE CONFORME
ESPECIFICA

RELATOR: DEPUTADO ANTONIO GRANJA

 

I- RELATÓRIO

Trata-se de Parecer de  mérito da mensagem  nº 8.333/2018, do Poder Executivo do Estado do Ceará, que
submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
DO ESTADO DO CEARÁ A INSTITUIR O PROGRAMA MÉDICO CEARÁ, VISANDO
ESTIMULAR A QUALIFICAÇÃO E VALORIZAÇÃO DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE NO
ÂMBITO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE CONFORME ESPECIFICA”.

 

 

II- ANÁLISE

 

A mensagem em exame foi proposta em consonância com a Constituição Estadual e o Regimento Interno
da Assembleia Legislativa e tem como finalidade primordial cumprir o princípio da legalidade
administrativa, tendo em vista que representa a necessidade de autorização específica para a efetivação da
medida pretendida, não havendo nada que obste no plano da regimentalidade e técnica legislativa.
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III- VOTO DO RELATOR

 

Ante todo o exposto, no que nos compete analisar, emitimos  a mensagem nºPARECER FAVORÁVEL
8.333/2018 do Poder Executivo do Estado do Ceará, por se encontrar em perfeita harmonia com os
ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa,

 

É o nosso parecer.

 

 

 

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
14/12/2018
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas

Permanentes

DATA

EMISSÃO:
20/06/2018

Conclusão da Comissão
DATA

REVISÃO:
 

                                                               

35ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA      Data 14/12/2018

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Usuário assinador:  99767 - DEP ELMANO FREITAS
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
17/12/2018
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

COMISSÕES DE  TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E DE SEGURIDADE

SOCIAL E SAÚDE.

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: SIM: 12/12/2018
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Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEP ELMANO FREITAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO

21 de 37



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 105/2018 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.333/2018 DO PODER EXECUTIVO)

  Autor:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  17/12/2018 12:34:07  Data da assinatura:  17/12/2018 12:44:40

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
17/12/2018

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 105/2018 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.333/2018 DO
PODER EXECUTIVO)

 

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.333 - AUTORIZA O
PODER EXECUTIVO DO ESTADO DO CEARÁ A
INSTITUIR O PROGRAMA MÉDICO CEARÁ, VISANDO
ESTIMULAR A QUALIFICAÇÃO E VALORIZAÇÃO DE
PROFISSIONAIS DE SAÚDE NO ÂMBITO DA ATENÇÃO
PRIMÁRIA À SAÚDE CONFORME ESPECIFICA.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 105/2018, oriunda da mensagem nº 8.333/2018 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “ORIUNDO DA
MENSAGEM N.º 8.333 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DO ESTADO DO CEARÁ A
INSTITUIR O PROGRAMA MÉDICO CEARÁ, VISANDO ESTIMULAR A QUALIFICAÇÃO E
VALORIZAÇÃO DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE NO ÂMBITO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À
SAÚDE CONFORME ESPECIFICA.”

O projeto sob análise consta de 07 (sete) artigos.

 

II- ANÁLISE

Objetiva-se, através deste Projeto, instituir, no âmbito do Estado do Ceará, o Programa Médico da
Família Ceará, com objetivo de desenvolver e consolidar as práticas de promoção a Saúde no estado do
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Ceará, fortalecendo as ações de promoção da saúde do SUS, por meio de ações de ensino, pesquisa e
extensão, como uma estratégia de articulação transversal, capaz de criar mecanis mos que reduzam as
situações de vulnerabilidade e os riscos à saúde da população, estabelecendo a equidade e incorporando a
participação e o controle social na gestão das políticas públicas.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública
Estadual compreende os órgãos e as entidades que atuam na
esfera do Poder Executivo, os quais visam atender às
necessidades coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Pelo exposto fica aqui atestado e demonstrado a relevância e a utilidade social e econômica no presente
Projeto, bem como todos os benefícios e vantagens que dai podem ser decorrentes.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto favorável ao Mérito  da mensagem nºdo Projeto de Lei encaminhado por meio
105/2018 (oriunda da mensagem nº 8.333/2018), de autoria do  Chefe do Poder Executivo do Estado do

.Ceará
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DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
17/12/2018
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20ª REUNIÃO  EXTRAORDINARIA CONJUNTA     Data 14/12/2018

COMISSÕES DE TRABALHO,ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E COMISÃO
SEGURIDADE SOCIAL E SAÚDE

CONCLUSÃO:APRAVODO O PARECER DO RELATOR AO PROJETO

            

DEP ELMANO FREITAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

COMISSÃO DE  ORÇAMENTO,FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: SIM: 12/12/2018.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
18/12/2018

PARECER SOBRE A MENSAGEM Nº 105/2018, ORIUNDA DO PROJETO DE LEI Nº 8.333/18,
DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO.

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.333 - AUTORIZA O
PODER EXECUTIVO DO ESTADO DO CEARÁ A
INSTITUIR O PROGRAMA MÉDICO CEARÁ, VISANDO
ESTIMULAR A QUALIFICAÇÃO E VALORIZAÇÃO DE
PROFISSIONAIS DE SAÚDE NO ÂMBITO DA
ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE CONFORME
ESPECIFICA.

 

RELATOR: DEPUTADO ELMANO DE FREITAS

 

 

 

I – RELATÓRIO

Trata-se da Mensagem nº 105/2018, de autoria do Poder Executivo, que “ORIUNDO DA MENSAGEM
N.º 8.333 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DO ESTADO DO CEARÁ A INSTITUIR O
PROGRAMA MÉDICO CEARÁ, VISANDO ESTIMULAR A QUALIFICAÇÃO E
VALORIZAÇÃO DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE NO ÂMBITO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À
SAÚDE CONFORME ESPECIFICA.”

 

A proposição obteve parecer l na Comissão de Constituição, Justiça e de Redação.favoráve
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II- ANÁLISE

A presente propositura visa o instituir no Estado do Ceará o programa Médico Ceará, onde visa estimular
a qualificação e valorização de profissionais da saúde no âmbito da atenção primária à saúde.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, , oriunda do projeto de leidamos PARECER FAVORÁVEL A MENSAGEM 105/17
nº 8.333 de autoria do Poder Executivo.

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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18/12/2018
  

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade
Comissões Técnicas
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25ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA     Data 14/12/2018

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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PLENÁRIO

DESPACHO
21/12/2018

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 92ª (NONAGÉSIMA PRIMEIRA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 17/12/2018.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 93ª (NONAGÉSIMA SEGUNDA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 17/12/2018.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 94ª (NONAGÉSIMA TERCEIRA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 17/12/2018.

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO

32 de 37



33 de 37



34 de 37



35 de 37



36 de 37



37 de 37


